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4.329.626,04  1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

3.730.344,80  1200.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

3.730.344,80  1210.00.00   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

3.730.344,80  1210.29.00     CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO

1.062.656,64  1210.29.01      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

7.640,190.1210.29.01.00-31       CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

1.055.016,457.1210.29.01.00-31       CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL-INTRA-ORÇAMENTÁRIA

0,007.1210.29.03.00-31       CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - INATIVO CIVIL-INTRA-ORÇAMENTÁRIA

0,007.1210.29.05.00-31       CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PENSIONISTA CIVIL-INTRA-ORÇAMENTÁRIA

1.358.169,99  1210.29.07      CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

1.358.169,990.1210.29.07.00-31       CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

0,000.1210.29.09.00-31       CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

252,81  1210.29.11      CONTRIBUIÇÕES DE PENSIONISTA CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

252,810.1210.29.11.00-31       CONTRIBUIÇÕES DE PENSIONISTA CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

846.018,55  1210.29.13      CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL

2.077,830.1210.29.13.00-31       CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL

843.940,727.1210.29.13.00-31       CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL

463.246,81  1210.29.15      CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - RPPS

112.054,140.1210.29.15.00-31       CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS

351.192,677.1210.29.15.00-31       CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - RPPS

3.730.344,80  1220.00.00   CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

3.730.344,80  1230.00.00      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

164.259,81  1300.00.00  RECEITA PATRIMONIAL

164.259,81  1310.00.00   RECEITAS IMOBILIÁRIAS

2.000,52  1312.00.00      ARRENDAMENTOS

164.259,81  1320.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

2.000,52  1322.00.00      DIVIDENDOS

2.000,520.1322.00.00.00-31       DIVIDENDOS
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0,000.1325.01.99.04-31       RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS-RPPS

162.259,29  1328.00.00    REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

193.780,97  1328.10.00      REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO

193.780,970.1328.10.00.00-31       REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO

0,009.1328.10.00.00-31       DEDUÇÃO REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

5.697,820.1328.20.00.00-31       REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO

-37.219,509.1328.20.00.00-31       DEDUÇÃO REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

164.259,81  1330.00.00   RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

2.000,52  1332.00.00    RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

164.259,81  1340.00.00   COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

193.780,97  1340.10.00     RECEITA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO OU GÁS NATURAL - PARTILHA DE PRODUÇÃO

164.259,81  1350.00.00   RECEITA DECORRENTE DIREITO EXPLORAÇÃO BENS PÚB.ÁREAS DE DOMÍNIO PÚBLICO

2.000,52  1352.00.00      RECEITA DE OUTORGA A TÍTULO ONEROSO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E LAVRA DE

164.259,81  1360.00.00   RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

164.259,81  1390.00.00      OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

435.021,43  1900.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

435.021,43  1910.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA

435.021,43  1912.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES

128.163,95  1912.10.00      MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES S/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

19.063,72  1912.29.00     MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE

3.137,06  1912.29.01      MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO DE

976,020.1912.29.01.00-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO DE

2.161,047.1912.29.01.00-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO DE

15.926,66  1912.29.02      MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O REGIME PRÓPRIO

986,820.1912.29.02.00-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O REGIME PRÓPRIO

14.939,847.1912.29.02.00-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR PARA O REGIME PRÓPRIO

281.468,91  1912.30.00     MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O REGIME

281.468,91  1912.30.07      MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE
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62.217,900.1912.30.07.00-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE

219.251,017.1912.30.07.00-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE

6.324,85  1912.99.00     MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

3.759,88  1912.99.01      MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES - PRINCIPAL

299,190.1912.99.01.01-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO

3.460,697.1912.99.01.01-31       MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃO

435.021,43  1920.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

435.021,43  1922.00.00    RESTITUIÇÕES

128.163,95  1922.10.00      COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE

128.163,950.1922.10.00.00-31       COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE

281.468,91  1922.30.00      DEVOLUÇÕES DE RECURSOS DECORRENTES DE RESTITUIÇÕES INDEVIDAS DO IMPOSTO

6.324,85  1922.99.00      OUTRAS RESTITUIÇÕES

0,000.1922.99.00.01-31       OUTRAS RESTITUIÇÕES-RPPS

2.084,970.1922.99.00.02-31       OUTRAS RESTITUIÇÕES - ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO

480,000.1922.99.00.03-31       OUTRAS RESTITUIÇÕES - FALTAS

435.021,43  1930.00.00   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

435.021,43  1932.00.00    RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

128.163,95  1932.10.00      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE APOSTA EM COMPETIÇÕES

6.324,85  1932.99.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS

3.759,88  1932.99.01      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS - PRINCIPAL

435.021,43  1990.00.00   RECEITAS DIVERSAS

128.163,95  1990.10.00      RECEITA DECORRENTE DE MEDIDAS DE SUSPENSÃO DE CONCESSÕES DOS DIREITOS DE

6.324,85  1990.99.00      OUTRAS RECEITAS

TOTAL 4.329.626,04
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____________________________
Liana Monnerat Faria Marini

Contadora
 Mat.:4670

 CRC-RJ: 104391/O-4

____________________________
Rosiane de Oliveira da Fonseca

Tesoureiro
 Mat.:8002

____________________________
Sabrina Goulart de Oliveira dos

Santos
Diretor Presidente

 Mat.:8001

____________________________
Hefelipe Felipe dos Santos

Controlador Interno
 Mat.:8004

 CRC-RJ: 108162/O-0
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